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       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

SUBEMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 01 ADOTADA PELA COMISSÃO DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA AO PROJETO DE LEI Nº 5.344/2009 
 

 

Acrescenta parágrafo ao art. 25 e altera a 
redação do art. 74 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, dispondo sobre as 
condições materiais dos estabelecimentos de 
ensino. 

 

 

Dê-se à ementa do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 5.344, de 2009, 

aprovado pela Comissão de Educação e Cultura, a seguinte redação: 

 

Altera a redação do art. 74 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que dispõe sobre os padrões mínimos de oportunidades educacionais 

para o cálculo do custo mínimo por aluno na educação básica. 
 

 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2015. 

 
 
 

 
 

Deputada SORAYA SANTOS 
Presidente 


